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DECRETO N.º 055/2021, de 09 de setembro de 2021 

 

Decreta Luto Oficial de 3 (três) dias em 

todo o território municipal, ponto 

facultativo por 2(dois) dias em todas as 

repartições municipais e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

TEIXEIRA, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais legislação 

pertinente à matéria, e: 

CONSIDERANDO o Falecimento da Senhora 

BERENICE DE LOURDES NÓBREGA DA SILVA, 

mais conhecido como BERECA, ocorrido hoje em 

Teixeira na Paraíba; 

CONSIDERANDO que a falecida era membro 

de tradicional família deste município, como 

NÓBREGA; 

CONSIDERANDO que a mesma era 

participante ativa dos movimentos políticos e 

administrativos que contribuem para o engrandecimento 

do município, era participante do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais do Município e atualmente era 

Suplente de Vereador; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial por 3 (três) dias em 

todo o território do município; 

Art. 2º. Fica decretado ponto facultativo por dois dias, a 

contar desta data, em todas as repartições públicas 

municipais; 

Art. 3º. O ponto facultativo de dois dias não se aplica aos 

Serviços Essenciais e indispensáveis à população;  

Art. 4º. – O presente Decreto entrará em vigor na data de 

09 de setembro de 2021; 

Registre-se.  

Publique-se no Jornal Oficial do Município.  

Teixeira – PB, 09 de setembro de 2021. 
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